
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais
Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior
 

 
PLANO DE TRABALHO

 

O GRUPO DE TRABALHO SOBRE SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe conferem o Art.
4º, inciso II, e o Art. 5º, inciso VII, da Resolução Gecex nº 263, de 18 de outubro de 2021, e tendo
em vista a deliberação de sua 2ª reunião ordinária, ocorrida em 23 de fevereiro de 2022, aprova o
Plano de Trabalho 2022, como segue:

1. Iniciativas do Plano de Trabalho

A Tabela 1 apresenta as iniciativas para as quais o GT irá efetivamente contribuir, tendo em vista,
a) suas atribuições; b) sua composição, e c) sua previsão de duração, qual seja, de 1 ano. Tal
prazo exige que a definição de metas a serem cumpridas seja feita de forma objetiva e
pragmática. 

Para cada iniciativa, todas do eixo temático "Melhoria do Ambiente de Negócios", indicaram-se a
justificativa, ós órgãos responsáveis pelo seu encaminhamento e a fonte da proposta. 

 

Tabela 1 - Iniciativas do Plano de Trabalho do Grupo de Trabalho sobre Serviços para
2022

Item Eixo Objetivo do
Eixo Iniciativas Justificativa

Órgãos
responsáveis
no GT

Fonte

1

Melhoria
do
Ambiente
de
Negócios

Propor e/ou
promover
discussões
sobre
mudanças
normativas,
regulatórias
e/ou legislativas
que melhorem,
em termos
objetivos, as
condições de
competitividade
dos
exportadores
de serviços no
Brasil.

Colaborar para
a elaboração
de proposta técnica
que estenderia aos
serviços importados
ou adquiridos
localmente e usados
como insumos para
a produção de bens
exportados os
benefícios dos
regimes de
Drawback, Recof, e
Recof-Sped, que
atualmente se
aplicam apenas aos
bens importados ou
adquiridos
localmente.

Ao reduzir os
custos
envolvidos na
importação de
serviços,
contribui para
aumentar a
competitividade
das
exportações,
em particular
das
exportações de
mercadorias
em que
serviços
embutidos
geram
agregação de
valor.

RFB e SECINT

Consulta Pública
(6
manifestações)
e Governo (1
manifestação)

Melhoria
do

Propor e/ou
promover
discussões
sobre
mudanças
normativas,
regulatórias
e/ou legislativas

Analisar o modelo de
Acordos para Evitar
Dupla Tributação
(ADTs) do Brasil e
seu impacto para o
comércio exterior de

Ao incorporar
princípios que
aumentam a
racionalização
da tributação
sobre serviços,
a adoção das RFB, SECINT,

Consulta Pública
(5
manifestações),
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2 Ambiente
de
Negócios

que melhorem,
em termos
objetivos, as
condições de
competitividade
dos
exportadores
de serviços no
Brasil.

comércio exterior de
serviços, e trabalhar
em sugestões de
alternativas técnicas
vis-à-vis a
Convenção-Modelo
da OCDE.

recomendações
da OCDE tende
a conferir maior
competitividade
às exportações
e às
importações de
serviços.

RFB, SECINT,
SEPEC e MRE

manifestações),
Governo (1
manifestação)
e PT antigo

3

Melhoria
do
Ambiente
de
Negócios

Propor e/ou
promover
discussões
sobre
mudanças
normativas,
regulatórias
e/ou legislativas
que melhorem,
em termos
objetivos, as
condições de
competitividade
dos
exportadores
de serviços no
Brasil.

Usando como base a
edição de 2022 do
Índice de
Restritividade do
Comércio de
Serviços (STRI, na
sigla em inglês) da
OCDE, elaborar, para
cinco setores a
serem definidos,
sugestões de ações
concretas que
melhorem os
respectivos índices
do Brasil. Para a
seleção dos
segmentos, é
importante o
estabelecimento de
critérios objetivos e
claros, considerando
todo o conjunto de
segmentos e, antes
de tudo, se
permanecem os
pressupostos que
justificaram a sua
adoção.

O STRI da
OCDE tem se
tornado uma
referência para
países que
visam a tornar
seu setor de
serviços mais
competitivo,
apresentando
sugestões de
ações
concretas em
relação a
restrições à
entrada de
estrangeiros e
ao movimento
de pessoas,
barreiras à
concorrência,
transparência
regulatória e
outras medidas
discriminatórias
que impactem
o ambiente de
negócios.

SECINT e
SEPEC

Governo (1
manifestação)

4

Melhoria
do
Ambiente
de
Negócios

Propor e/ou
promover
discussões
sobre
mudanças
normativas,
regulatórias
e/ou legislativas
que melhorem,
em termos
objetivos, as
condições de
competitividade
dos
exportadores
de serviços no
Brasil.

Estudar e propor
alternativas para
elaboração
de eventual proposta
de desgravação da
Cide-remessas sobre
as importações
brasileiras de
serviços, com vistas
a conferir, do ponto
de vista desse
tributo, tratamento
isonômico entre as
importações e a
contratação local
dos serviços
envolvidos.

Ao reduzir os
custos
envolvidos na
importação de
serviços,
contribui para
aumentar a
competitividade
das
exportações,
em particular
das
exportações de
mercadorias
em que
serviços
embutidos
geram
agregação de
valor.

RFB, SECINT e
SEPEC

Governo (1
manifestação)

Propor e/ou
promover
discussões

Os trabalhos do
GT Serviços
podem se
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5

Melhoria
do
Ambiente
de
Negócios

sobre
mudanças
normativas,
regulatórias
e/ou legislativas
que melhorem,
em termos
objetivos, as
condições de
competitividade
dos
exportadores
de serviços no
Brasil.

Realizar análise de
viabilidade quanto a
possibilidade de
publicação de
estatísticas sobre o
comércio doméstico
e exterior de
serviços.

orientar no
sentido de
destacar a
importância das
estatísticas de
serviços para a
formulação de
políticas
públicas para o
setor,
elaborando
sugestões
concretas de
melhoria.

SECINT
Consulta Pública
(1
manifestação)

 

 2. Temas adicionais a serem tratados no GT Serviços

A tabela 2 apresenta os temas cujo acompanhamento será realizado no âmbito do Grupo ao longo
da sua vigência em 2022, com a execução de ações pontuais avaliadas como pertinentes pelos
membros do Grupo. Caberá à Secretaria-Executiva da Camex, na condição de coordenadora do
grupo, realizar o monitoramento desses temas, em colaboração com os membros do GT.

 

Tabela 2 - Temas adicionais a serem tratados no âmbito do Grupo de Trabalho sobre
Serviços em 2022

 
Item Eixo Tipo Descrição Fonte

1
Melhoria do
Ambiente de
Negócios

Questões
regulatórias

Proposição de melhorias regulatórias
com vistas a tornar o processo de
revalidação dos diplomas menos
burocrático.

Governo (1
manifestação)

2
Melhoria do
Ambiente de
Negócios

Questões
regulatórias

Facilitar as operações de exportação
e importação por consignação
realizadas por empresas que atuam
no comércio eletrônico.

Consulta
Pública (2
manifestações)

3
Melhoria do
Ambiente de
Negócios

Outras
questões 

Possibilidade de criação de um canal
de atendimento para empresas que
operam no comércio eletrônico.

Governo (1
manifestação)

4
Melhoria do
Ambiente de
Negócios

Outras
questões

Acompanhamento da tramitação no
Congresso Nacional de PLs e/ou
acordos internacionais que digam
respeito à agenda de comércio
exterior de serviços.

Consulta
Pública (12
manifestações)

5
Internacionalização
e Promoção das
Exportações

 
Ações para atender às demandas de
internacionalização dos setores de
arquitetura e engenharia consultivas e
tecnologia da informação.

Governo (1
manifestação)

6
Internacionalização
e Promoção das
Exportações

 

Intercâmbio de informações com a
Apex-Brasil sobre os projetos de
internacionalização sendo
desenvolvidos pela Agência em
parceria com entidades de diversos
setores, como arquitetura, saúde,
calçados e TI.

Governo (1
manifestação)

Plano de Trabalho CAMEX-GECEX 22894337         SEI 19971.100010/2022-17 / pg. 3



 

3. Acompanhamento de resultados

A SE-Camex será responsável pelo acompanhamento da evolução e dos resultados do Plano de
Trabalho do GT Serviços 2022. Este acompanhamento será apresentado por meio dos Relatórios
Semestrais das Atividades desenvolvidas pelo Grupo, conforme o Art. 7º, inciso VIII, da Resolução
Gecex nº 263, de 2021.

 

Brasília, 04 de março de 2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente
LEONARDO DINIZ LAHUD

Secretário-Executivo Adjunto da Câmara de Comércio Exterior
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Diniz Lahud,
Secretário(a)-Executivo(a) Adjunto(a), em 04/03/2022, às 17:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 22894337 e o código CRC CCC74A27.

Referência: Processo nº 19971.100010/2022-17. SEI nº 22894337
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